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A lei escrita e o problema da sua revisão
Estudo sôbre a técnica legislativa (*)

H e s i o  F e r n a n d e s  P i n h e i r o

A ssis ten te  Juríd ico  do D . A . S . P.

DAS primeiras relações humanas surgiram as 
primeiras instituições jurídicas. Sob a concep
ção exclusiva do bem e do mal foram apreciadas 

as questões originadas nas sociedades rudimentares.
De início, nem um costume, nem um precedente, 

nem um dispositivo escrito podiam servir de funda
mento para evitar uma total subjetividade das de
cisões. Os que julgavam —  antes, o chefe da fa
mília, do clan ou da tribu, e, mais tarde, o sacerdote 
—  agiam sob a “divina inspiração”, com a qual 
eram investidos no momento de decidir. E sôbre 
as suas “sentenças’ ninguém ousava levantar pro
testos .

Assim, êsses juizes improvisados foram solucio
nando os casos que se lhes apresentavam e, poste
riormente, cônscios do acerto das suas decisões, 
escreviam-nas de maneira clara e detalhada, consi
derando que “ex-íacto ju s oritur” .

Do estabelecer as normas escritas ao imperativo 
de resumí-las e de grupá-las foi questão de tempo. 
A sistematização e a consolidação das afins apare
ceram como imediata conseqüência.

Essa reunião de normas, fórmulas e preceitos 
básicos, até então esparsos, passou a constituir um 
manual a ser aplicado, ritualmente, de modo idên
tico em situações idênticas ou semelhantes àquelas 
que as originaram.

Brotaram dêsse modo, toscamente esboçados, 
os primeiros atos escritos da ordem legislativa : 
meras compilações de normas de procedimento 
para os julgadores.

Naquela época a lei —  verdadeiro tabú para o 
povo —  não indicava o que se não devia fazer, 
mas sim, como devia proceder o julgador em face 
dos casos tais ou quais, sempre previstos.

Desenvolveram-se, multiplicaram-se, aperfeiçoa
ram-se e transformaram-se êsses preceitos com o 
tempo. D o objetivo exclusivo de orientar o “juiz”,

passaram os legisladores a preferir a forma profilá- 
tica, de levar ao conhecimento de todos quais as 
ações proibitivas e quais as penas aplicáveis àqueles 
que as infringissem.

Em conseqüência, a apresentação formal dos atos 
da ordem legislativa foi invertida : do cuidado 
de remediar as questões, passou-se à orientação 
mais acertada de indicar os meios de evitá-las, sem 
que entretanto dêles se suprimisse, por completo 
e também, a norma de agir para o julgador.

As primeiras manifestações dessa tendência con
cretizam-se em certos códigos antiquíssimos, tais 
como o babilônico de Hamuraby; o Índico de 
Manú; os egípcios de Bocchoris e  de Amasis; nas 
celebérrimas Leis de Solon, ditadas para Atenas; 
cujos conteúdos tiveram incontestável influência 
no espírito dos legisladores romanos.

Assim, Roma não fugiu nem poderia fugir à 
regra.

O desenvolvimento da Urbs, motivou um desen
volvimento paralelo do Direito.

Primeiramente os patres, depois o populus e mais 
tarde o Senatus, tiveram influências notórias na 
formação das normas reguladoras das relações 
jurídico-sociais, as quais, diga-se de passagem, sem
pre levaram à mistura grande dose de influência 
religiosa e de pragmática sacramental.

Foi o Ju s  Quiritium, condensado mais tarde na 
Lei das X II Tábuas com o nome de Ju s  Civile, 
que regulou, de início e com tôdas as suas fórmulas, 
as relações exclusivamente entre romanos.

Roma, porém, não pôde evitar que a sua magni
ficência despertasse a cobiça e a curiosidade de

( * )  A inda sôbre o assunto  : O F echo das L e is Brasileiras
—  Preâm bulo  dos A to s da O rdem  L egisla tiva  —  A s C láu
sulas de  Revogação e  V igência  nas L e is  —  P ublicados 
n esta  R ev ista , re sp ec tiv am en te , nos núm eros de  se tem bro  
de 1942 (pág . 3 2 ) , de  novem bro d e  1942 (pág . 2 4 ) e  de 
ju lho  de 1943 (pág . 6 2 ) .
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seus vizinhos, que começaram a cosmopolitizá-Ia, 
dando origem, assim, a novas situações jurídicas, 
que os dispositivos da Lei das X II Tábuas não 
eram bastantes para regular. Seguem-na as leges, 
os edicta magistratufn, as responsa prudentium, as 
constitutiones.

Em conseqüência, paralelamente ao Ju s  Civile 
Romancrum, surgem com freqüência novas dispo
sições, um Direito novo, bem mais evoluído e 
impregnado de filosofia grega : o Ju s  Gentium.

Dêsse modo, foi ampliada a legislação romana, 
considerando-se lei, somente, “ea quee scripta sunt” .

Seguiu-se o período das Codificações e, como 
resultados primeiros dêsse movimento, apontam-se 
o Codex Gregorianus, o Codsx Hermogenianus e o 
Codex Theodosianus.

Mais tarde, Justiniano ergue da sua gloriosa 
gestão o maior monumento jurídico e legislativo 
que até então fôra visto e realizado : o Corpus 
Juris Civilis.

Passam-se os tempos. O trabalho de Justiniano 
teve um período de desaparecimento completo, 
por muitos muitos anos, chegando mesmo a ser 
esquecido.

Um dia, alguém o encontrou e fê-lo reviver com • 
todos os seus preceitos.

Então, os glosadores do Corpus Juris Civilis 
não se fizeram esperar para aparecer por todos 
os cantos. O resultado foi a pronta formação de 
duas correntes doutrinárias que B o n f a n t i  assim 
resume : uma que objetivava “interpretare con 
severa conscienza ed esegesi i teste romani” e ou
tra “svolgerli e di addatarli ai besogni nuovi delia 
vita” (1 )  . Os dois séculos da “Era dos G losadores” 
(Séculos X III ao X V ) servem de alicerce para 
os intérpretes.

Os atos da ordem legislativa, de todos os países, 
passam a sofrer notórias influências dos preceitos 
glosados e interpretados do Corpus Juris Civilis.

A necessidade de simplificar e ordenar as múl
tiplas regras jurídicas esparsas fêz com que a 
codificação se tornasse um imperativo em quase 
todos êles. E o movimento codificador foi reini
ciado, sob os auspícios da Escola do Direito Na
tural, florescendo primeiro na Baviera (1756), de
pois na Prússia (1794), mais tarde na França 
(1804) e, logo após, na Áustria (1811) e ainda 
na Holanda (1838), etc. ( 2 ) .

( 1 ) C i t .  in  A m a z o n a s  F ig u e ir e d o  —  Tratado  de D ireito  
R o m a n o  —  R io, 1 9 3 0 , pág. 3 1 .

( 2 )  A . A m i AUD —  Législa tion  C ivile  de  1’E urope, de  
1’A m eriq u e , etc. —  Paris, 1 8 8 4 , pág. 6 .

Bem sucedido nas suas primeiras experiências, 
espraiou-se êle não só pelo resto da Europa como, 
também, até ao Novo Continente. Apenas dois 
países opuseram-lhe tenaz resistência : a Inglaterra 
e os Estados Unidos.

Todos os códigos, então e posteriormente elabo
rados, retratam a influência que sofreram do direito 
romano tal como era conhecido e aplicado na 
época, alterado, naturalmente, pelas adaptações 
impostas pelos usos e costumes de cada povo.

O incontestável predomínio da lei escrita sôbre 
tôdas as mais fontes do Direito, por um lado, e o 
refinamento intelectual, pelo outro, motivaram o 
aparecimento de uma nova técnica, própria de cada 
Estado ou grupo de Estados, para elaboração e 
apresentação material de seus atos legislativos :

A TÉCNICA LEGISLATIVA

Pode-se conceituar a técnica legislativa como a 
aplicação do método jurídico à elaboração da lei.

Referindo-se a êsse último, diz F errara visar êle

“a sim plificação q u a n tita tiv a  e a sim plificação qua
lita tiv a  do d ireito , que é apresen tado  num a síntese 
concentrada, ordenada e rigorosa, a qual to rna possível 
dom inar in te lec tu a lm en te  todo o m ate ria l positivo. 
Com  isto  o d ire ito  resu lta  mais* fácil de ser com pre
endido, m ais acessível, e aum enta-se  a segurança da 
sua realização, pois um  d ireito  exageradam ente  com 
plicado é d ire ito  que  fica sem pre m eio inobservado.

A sim plificação qu a n tita tiva  tende  a con tra ir a m assa 
dos m ate ria is ( le i de econom ia), classificando-os e 
reduzindo-os a categorias gerais, reagrupando  sob form a 
ab strac ta  as aplicações dispersas e concretas. A sim pli
ficação qualita tiva , ao invés, ten d e  a p u rificar a q u a 
lidade do m ateria l, apresen tando-o  num a form a in te ri
o rm ente  ordenada em  que as p a rtes  singulares se reú 
nem  harm ôn icam en te  num a só u n id ad e” (3 ) .

Outra não é a finalidade da técnica legislativa 
com relação à lei, pois que

“n esta  m até ria  como em  o u tra  qualquer, não basta  
te r  a visão, m esm o justa , do f im . E ’ preciso estar 
na  posse dos m eios e dos processos próprios de a tingi- 
lo . E ’ necessário conhecer o D ire ito  no seu conjunto, 
as leis que sôbre o m esm o assunto  existam , os t r a 
balhos da do u trin a  e da  ju risp ru d ên c ia . H á  regras 
de m étodo, de ordem , de estilo”  (4 )  .

( 3 )  F .  FERRARA —- In terpretação e Aplicação das L e is  —  
T r a d . de  M . A . de A ndrade  —  São P au lo , 1 9 4 0 , pág. 82 .

( 4 )  M . P . F a b b r e g u e t t e s  —  A  Lógica Judiciária e a 
A rte  de Julgar  —  T ra d . de H en riq u e  de C arvalho —  
R io  de Jan e iro , 1 9 1 4 , pág. 4 6 .
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A técnica legislativa, tomada em seu sentido 
lato, envolve todo o processo evolutivo da ela
boração das leis, isto é, desde a verificação da 
necessidade de legislar para um determinado caso, 
até o momento em que a lei é dada ao conheci
mento geral.

A técnica legislativa, pois, envolve em seu con
ceito não só as fases de iniciativa, elaboração, 
discussão, sanção, promulgação e publicação da 
lei, mas também em conseqüência, se manifesta 
em tôdas as operações que em qualquer dessas 
etapas se verificam.

Na segunda fase, v. £. inclui-se a parte chamada 
de apresentação ou “de redação”, que se subdivi
de em :

Apresentação formal —  redação propriamente 
dita;

Apresentação material —  disposição do assunto 
devidamente subdividido ou agrupado.

E’ indubitável que o bom senso e o abalisado 
saber dos nossos jurisconsultos e legisladores muito 
contribuíram para que o Brasil prontamente se 
colocasse e se mantivesse ombreado com os países 
conhecidos como vexilários. do Direito moderno. 
Isto quanto ao fundo dos atos da ordem legislativa; 
mas no tocante à apresentação formal e material 
dêsses atos, entretanto, a legislação nacional ainda 
não alcançou à perfeição.

Oportunamente, teremos várias ocasiões de citar 
e mesmo transcrever trechos de leis, nos quais essa 
nossa observação ficará plenamente confirmada.

A forma externa de um ato da ordem legislativa, 
embora não o aparente, é de capital importância 
para a hermenêutica, para o estudo e para a apli
cação das leis.

Isto se torna tanto mais compreensível quando 
se considera que o desenvolvimento de um assunto 
qualquer, para a concretização de um trabalho de 
natureza intelectual, subordina-se a um sistema, 
composto de quatro tempos :

1-° —  Fixação da idéia;
2 °  —  Determinação do objetivo;
3.° —  Planejamento (disposição ou sistemati- 

zação da matéria);
4 °  —  Desenvolvimento (escrito ou verbal) 

pelo qual se expõe ou se apresenta o 
assunto segundo o plano traçado.

Os dois primeiros tempos constituem o chamado 
fundo e os dois restantes forma. Esta concretiza o

fim para que se tem voltada a idéia. E ’ a fase 
denominada por alguns doutrinadores de sinálise 
jurídica (5 )  e pela qual do âmago da religião, 
da moral ou do direito, se extrai o sumo, a essência 
de um preceito para apresentá-lo com o aspecto 
de norma positiva.

Aquêle, isto é o fundo, é a idéia a realizar, o 
pensamento a ser concentrado logicamente, a fim 
de externar e desenvolver essa idéia.

Ora, todo indivíduo no exercício de qualquer 
atividade consciente para alcançar um objetivo pre
determinado, lança mão de uma série de meios 
que se denominam métodos.

A característica prima inter pares dos métodos 
está na necessidade de serem empregados processos 
lógicos do raciocínio para sua aplicação. E, ainda 
que concebido o método como “un programme 
réglant d’avance une suite d’opérations à accomplir 
et signalant certains errements à éviter, en vue 
d’atteindre un résultat déterminé” (6) ,  é êle pe-' 
culiar ao trabalho intelectual; tanto assim que se
o comparou a “um instrumento ( organum ) o qual 
serve para o espírito como os utensílios para a 
mão” ( 7 ) .

Redigindo-se um ato da ordem legislativa, o 
imperativo da aplicação de um método para bem 
sistematizar o material jurídico, torna-se ainda

(5 )  F .  FERRARA conceitua  a análise jurídica  d izendo 
que e la  “consiste na decom posição d a  reg ra  de  d ire ito  nas 
suas un idades e lem en tares, na  separação  e e lim inação  
daquilo  que é p a rticu la r  e  con tigen te , e  na redução  dos 
p receitos ju ríd icos a  conceitos ju ríd ico s” . (C itan d o  em  
no ta  à pág ina  83 : D er V ertrag, pág. 242; E ltzb a ch er  —  
f/e/?er R ech tsb erg rifle  —  “Sôbre os conceitos ju ríd ico s” 
B erlim , 1900) . D iz, a inda , que  “A análise  ju ríd ica  pode 
cham ar-se a quím ica do d ireito . D o m esm o m odo que o q u í
m ico analisa  os corpos singulares, reduzindo-os aos seus e le 
m entos fundam entais, e busca os p rincíp ios segundo os quais 
se p rcduzem  as com binações quím icas, assim  o ju ris ta  deve 
an alisar os corpos jurídicos, reduzindo-os aos seus e lem entos 
puros, estu d ar as causas e  as form as de  com binação, des
cobrir as relações e reações e n tre  os vários elem entos, 
p a ra  poder, p o r sua vez, recom pô-los e reconstru í-los sôbre 
ou tra  base  e fo rm a. N este  p ro ced im en to  é  ind ispensável 
um a rigorosa term inolog ia  que, em  form a ab rev iad a  e sin 
té tica , nos dê um  conteúdo  com plexo de id é ia s . A todo 
conceito  deve corresponder u m a designação técn ica , que  
poupará  longos desenvolvim entos e  d istinções. A te rm in o 
logia pode  dizer-se a estenografia  do  p ensam en to , e tem  a 
m esm a função que n a  á lgeb ra  desem penham  os sinais dos 
logaritm os e das raízes das frações sic. Ê ste  trab a lh o  
de análise  é p rep ara to rio  p a ra  um a operação  m ais com plexa, 
de na tu reza  s in té tica” . (O b. cit. págs. 83 e  8 4 ) .

( 6 )  A. L a l a n d e  —  Vocabulaire T ech n iq u e  e t C ritique  
de la P hilosophie  —  P a ris , 1928.

(7 )  P a u l  J a n e t  —  T ra ta d o  E lem en ta r  de  Philosophia  
R io, 1885 —  T ra d . de N . H .  —  T om o I  —  pág. 4 5 7 .
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mais notório porque, na lei, a exposição não deve 
ser desenvolvida e sim condensada.

E para conceituar essa forma de construção ju 
rídica, m ais uma vez, vaíêmo-nos de uma das 
sábias lições, de F errara :

“E n tende-se  por construção jurídica o p rocedim ento  
pelo  qual se p rocura  colher as qualidades essenciais 
caracte rís ticas dum  institu to , reconduzindo-as a con
ceitos m ais am plos e conhecidos, ou en tão  se apresen ta  
a concepção geral dum  institu to , resum indo  sob um a 
idéia  u n itá ria  de c a rá te r técnico o seu com plexo orde
nam en to  positivo”  (8 )  .

Assim, traçar-se prèviamente o arcabouço, a es
trutura do ato da ordem legislativa que se objetiva 
expedir, é medida que se impõe, tanto mais que .

“A construção ju ríd ica  deve sa tisfazer às seguintes 
condições :

1) coincidir exata  e  in te iram en te  com  o d ireito  
positivo, pois que  im p o rta  ao princíp io  estar 
ligado à  realid ad e  ju ríd ica;

2) possuir u n idade  sistem ática;
3 ) te r  beleza  a r tís tic a ” (9 )  .

Ainda se deve ter presente que constitui boa 
regra dizer-se o máximo com o menor número 
possível de palavras exatas, porque

“A lei dispõe ordenando e, com quanto  o estylo le 
g islativo seja hoje um a m aneira  d idactica, a linguagem  
legal não  com porta  digressões, ju stifica tiv as nem  in
tu ito s  persuasivos, nem  hum or, nem  ódio ; requerem  
as leis a tu a lm en te  —  prossegue, agora c itando  R a d - 

BRUCK —  expressões liv res  d e  emoções, isen tas de  
sen tim en tos, irias com o a expressão das fórm ulas m athe-  
m áticas” ( 1 0 ) .

Dêsse modo seria temerário e ridículo que um 
legislador contemporâneo pretendesse tomar por 
guia os seus antepassados.

Imagine-se quão gracioso seria se alguém hou
vesse por infeliz lembrança redigir, hodiernamente, 
uma lei nos moldes do Código Filipino, onde se 
encontram trechos, por exemplo, (um só entre 
centenas) como o seguinte :

“P o r  se ev ita rem  os inconvenientes, que  se seguem  
das m úsicas, que algum as pessoas costum am  d a r de 
noite, can tando  ou tangendo  com  alguns instrum entos 
às portas de ou tras pessoas : D efendem os, que pessoa 
algum a, de  q u a lq u er q ua lidade  e condição que  seja, 
não se ponha só, nem  com  outros a tanger, nem  
c an ta r  à p o rta  de o u tra  a lgum a pessoa, desque anoitecer, 
a té  que o sol seja saído; e sendo achados dando as 
d ita s  m úsicas, m andam os que assi os que tangerem  e 
can tarem , como os que a  isso assistirem , se jam  presos,

(8 )  F .  F e r r a r a  —  Ob. cit., pág. 86 .
(9 )  H e r m e s  L i m a  —  In trodução à C iência do D ireito

—  São Pau lo , 1937 —  pág. 2 81 .
(1 0 )  H e r m e s  L i m a  —  Ob. cit., pág. 116.

e stem  tr in ta  dias n a  cadea sem  rem issão, e da  
cadea paguem  todos dez cruzados, cada h um  a p a rte , 
que lhe couber, e percam  os instrum entos, que lhes 
forem  tom ados, e as arm as p a ra  o M eirinho, ou A lcaide, 
que os p ren d er, e p a ra  seus hom ens” ( 1 1 ) .

Ou, então, procurasse detalhar o processamento 
de forma semelhante ao tragi-cômico Título XIV, 
do “Regimento do Santo Ofício” que vigorou em 
Portugal até 1774 :

“D epois dos Inquisidores e o O rdinário  estarem  na 
m esa da casa do to rm ento , m andarão  tra z e r  an te  si 
o reo em  que se houver de  executar, e  se lhe  dará  
ju ram en to  p a ra  que  em  tudo  diga a verdade, e logo 
o adm oestarão  que tra te  de  dezem carregar sua consci
ência, e de excusar com isso o trabalho , e aperto , em  
que se ha  de vêr; e, não  confessando as culpas, por 
que foi julgado a to rm ento , serão cham ados os m in is
tros, que  houverem  de fazer a  execução, e o M édico 
e C irurgião, que tam b ém  hão de assistir a ella, aos 
quaes se não d irá  o grao de to rm en to  a que  o reo 
está  ju lgado e se lhe  dará  ju ram en to , p a ra  que façam  
seu officio bem , e verdadeiram en te , e ten h am  segredo, 
e de tudo  isto  fa rá  o N o tario  m enção na sessão que 
ahi se fizer n a  q ual declarará  os nóm es dos In qu isi
dores que assistirem , e do O rdinário , ou das pessoas 
que estiver em  seu logar, e en tão  m andarão  levar o 
reo ao logar do to rm en to  e  se executará  n a  form a do 
assento; e sendo o reo com eçado a a ta r, irá  o N otário  
fazer-lhe um  pro testo , dizendo, que  em  nom e dos 
Inquisidores, e dos m ais m inistros, que fo ram  no des
pacho  de seu processo, p ro te s ta ,  que se elle  reo no 
to rm en to  m orrer, q u eb rar a lgum  m em bro, ou pe rd er 
algum  sentido, a  cu lpa  será sua, pois v o lu n tariam en te  
se expõe àquele  perigo  que pode ev ita r confessando 
suas culpas, e não será dos m inistros do Santo  Officio, 
que, fazendo Ju s tiça , segundo os m erecim entos de sua 
causa, o ju lgam  a to rm en to ”  ( 1 2 ) .

A lei atualmente é, antes de tudo, um conjunto 
esquemático de disposições e, com isso, “a legisla
ção perdeu o seu caráter exclusivamente político 
de quando se cingia apenas às questões gerais de 
princípios para assumir um caráter eminentemente 
técnico”, como magistralmente observou F rancisco 
Campos, alhures.

Mas, essa técnica não se deve cingir, apenas, ao 
fundo das leis nem a discussões doutrinárias sôbre 
os reputados melhores sistemas legislativos. Deve 
ir além, deve alcançar-lhe tamt(ém a forma, a 
sua apresentação material.

Redigir uma lei, grupar ou dividir os assuntos 
de que trata, sistematizá-los devidamente, ordená-

(1 1 ) O rdenações e  L e is  do R ein o  de P ortugal —  R e-  
ccm piladas por M andado d ’E l R e i D on F ilip p e  o Prim eiro
—  T om o 3.° —  L ivro  Q uin to  —  T ítu lo  L X X X I “Dos 
que  dão m usicas de n o ite ” —  C oim bra, 1858 —  pág. 280.

( 1 2 )  E v a r is t o  d e  M o r a e s  —  Cárceres e Fogueiras da 
Inquisição  —  R io, s /d  —  pág. 147.
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los, dispô-los de forma agradável e de fácil apre
ensão, eis um trabalho que também requer cui
dados e conhecimentos especiais. Daí discutirem 
os autores se deve êle ser feito por um ou por 
muitos.

Legislação, tomada em sentido amplo, significa 
um conjunto heterogêneo de atos legislativos, de 
atos vários que dispõem sôbre assuntos vários. 
Entretanto, se sôbre êsse conjunto fôr feita uma 
apreciação comparativa, encontrar-se-á nêle, sem 
muito labor nem muito rebuscar, incoerências e 
antinomias berrantes de íundo e de forma, oriun
das, precisamente, da falta de conhecimento do 
direito, de unidade de vistas, de carência de regras 
gerais que sirvam para a orientação e a coorde
nação dos redatores.

Daí a multiplicidade de atos meramente retifi- 
cadores, parcelas que se somam a outras e que 
majoram, inutilmente, a coleção de leis brasileiras.

Não estamos, entretanto, em face de um pro
blema atual. Êle sempre existiu e existe, não só 
entre nós, como também nas legislações aliení
genas . E, de há bastante tempo a esta parte, 
tem-se analisado o problema, propondo-se ou ex
perimentando-se dezenas de processos resolutórios, 
os quais se podem resumir em :

a) existência de um redator-revisor final.
b ) existência de vários redatores-revisores fi

nais, que funcionam independentes ou cons
tituindo comissões ( 1 3 ) .

O primeiro dêles peca por dois principais mo
tivos :

I —  porque o arcabouço e a forma da lei estão 
sujeitos, sempre, ao critério subjetivo do 
redator-revisor.

II —  porque em período de grande produção 
‘legislativa, um só indivíduo não pode 
acompanhar com o seu trabalho, mesmo 
que seja intensivo, a produção quantita
tiva dos atos.

O segundo, já há tempos adotado no Brasil, 
mereceu, na época, a crítica de A l f r e d o  V a r e l a  :

“P erfunctó rio  exam e de nossas institu ições legislativas 
(as da  p ró p ria  C onstitu ição  m esm o) p a te n te ia  as 

crassas incoerências, an tinom ias flag ran tes que  ab u n 
dam  em  tôdas elas, dev idas em  boa p a rte  à  redação 
coletiva, as quais obrigam  o poder público, apesar de

se N a e stru tu ra  ad m in istra tiv a  b rasile ira  existe, pre-
d T* ert?ente, a Com issão E specia l p a ra  R evisão  de P ro je tos 

e i> criada pelo decreto-lei n. 1 .019 , de 31-12-1938.

contínuas reclam ações, in ju s tas  g eralm en te , a  fazer 
verd ad e iras  m odificações, ao reg u lam en tar as leis, como 
o único m eio de re p a ra r  as incongruências que 
te m ”  (1 4 ) .

Também F a b b r e g u e t t e s ,  criticando o processo 
das Comissões extra-parlamentares diz :

“Sam  seguram ente , dou tas assem bléias; o ferecem  
o grave inconvenien te  de  trab a lh a r com  extrem a len ti
dão; com postas em  geral de  hom ens cheios de  ciência 
e de dedicação, m as absorvidos p o r  o u tras ocupações, 
tê m  essas A ssem bléias com petência, m as fa lta-lhes o 
tem p o . O m ajistrado  não pode  fa lta r  à  sua audiência, 
nem  o professor à sua  aula , nem  o advogado aos seus 
p rocessos. As sessões espaçam -se, os m eses acabam -se; 
os m ais assíduos desan im am  e o ob ra  sofre com  
isso”  (1 5 ) .  '

Como êstes, vários outros autores não deixaram 
sem reparos os sérios inconvenientes da redação 
e revisão coletiva das leis.

Sôbre as duas formas apontadas, parece-nos 
preferível ainda a primeira, com todos os seus 
defeitos, porém com a seguinte organização :

Um órgão em situação de “staff” do Chefe do 
Poder Executivo, integrado por juristas profissio
nais de notória capacidade, especializados nos di
versos setores de atividade de Estado, agindo 
perfeitamente coordenados entre si e sujeitos, quan
to à parte de apresentação material dos atos da 
ordem legislativa, a fórmulas e normas racionais 
prèviamente bem discutidas e fixadas. -

Por êsse “staff” passariam e aí seriam revistos 
os projetos de atos legais, antes de receberem a 
sanção do Presidente da República.

A existência de um tal órgão torna-se evidente 
e necessária quando se lê as palavras de L a u r e n t  :

“ S ’il fa u t des hom m es spéciaux p o u r ap p liq u er les 
lois e t  les enseigner, à  p lus fo rte  ra ison  en  fau t-il p o u r 
les p ré p a re r . . . C ar le trav a il lég isla tif n ’est p a s  un  
a ffa ire  de  théorie; le  d ro it e st u n e  face  de  la  v ie, 
e t les exigences de la  vie rée lle  so n t souven t to u t 
au tres que les enseignem ents de  la  c h a ire” ( 1 6 ) .

ou se analisam as de S a i n t  G i r o n s  :

“II faut des jurisconsultes, e t  seu lem ea t des ju ris- 
consultes pour b ien  p ré p a re r  les lois, p o u r m ain ten ir 
dans la lég islation  na tio n a le  une  harm onie  constan te  
e t Progressive” ( 1 7 ) .

( 1 4 )  A . VARELA D ire ito  C onstitucional Brasileiro  —  
Rio, 1902 —  pág. 2 24 .

(1 5 )  F a b b r e g u e t te s  —  O b . c i t . , p á g . 47 .
(1 6 ) F .  LAURENT —  B elg ique  Jud icia ire  —  E d . ,  1878

—  p á g . 737.
(1 7 ) A . S a i n t  G i r o n s  ■—  M a n u e l de  D ro it C o n stitw  

tionnel —  Paris, 1885 —  pág. 421 .


